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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

GABINETE DO PREFEITO 
 
DECRETO Nº67 /2017. 
 

Determina Ponto Facultativo e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito do Município de Cantanhede, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal e com o Art. 30 
da Constituição Federal, 
CONSIDERANDO a salutar conveniência e oportunidade de proporcionar aos 
servidores públicos a possibilidade de utilização dos dias da Semana Santa no 
cumprimento de suas obrigações religiosas, como é de costume neste 
Município, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Fica declarado ponto facultativo nos órgãos da administração direta e 
indireta do Município de Cantanhede – MA, no dia 13 de abril de 2017 (quinta-
feira santa). 
 
Art. 2º - Os efeitos do presente Decreto não se aplicam às atividades 
classificadas como essenciais e de interesse público, prestados pelo município 
à população, que deverão ser realizados normalmente, como atendimento em 
hospitais e congêneres. 
 
 Art. 3º - Este decreto entre em vigor na data de publicação. 
 
Leia-se, Publique-se e Cumpra-se.   
 
AOS DIAS 11 (ONZE) DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE, 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO 
MARANHÃO.  

 
 

MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

GABINETE DO PREFEITO 
 
DECRETO Nº 68/2017. 
 

Determina tornar sem efeito Nomeação da 
Servidora JORDANA DE SOUSA NASCIMENTO, e dá 
outras providências. 
 

O Prefeito do Município de Cantanhede, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, com a 
Constituição Federal em seu art. 84, inc. VI e a Constituição Estadual,  
CONSIDERANDO que o Edital nº 001/2015 que regeu o concurso para o cargo 
de Agente Comunitário de Saúde – Zona Rural – Pindoval, exigiu como 
requisitos para a investidura no mesmo possuir ensino médio e residir na área 
de abrangência exigida; 
 
CONSIDERANDO que foi observado o contraditório e a ampla defesa, e houve 
regularidade no Processo Administrativo nº 001/2017 instaurado para apurar 
se a servidora Jordana de Sousa Nascimento preencheu os requisitos exigidos 
pelo Edital do Certame; 
 
Considerando o relatório conclusivo da comissão emitido no Processo 
Administrativo nº 001/2017. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação de JORDANA DE SOUSA 
NASCIMENTO, classificada em Concurso Público para o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde Zona Rural – Pindoval, nomeada por meio da Portaria 
nº 177, de 19 de dezembro de 2016, que foi publicada no Diário Oficial do 
Município na mesma data. 
 
Art. 2º - Este Decreto entre em vigor na data de publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Leia-se, Publique-se e Cumpra-se.   
AOS ONZE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE, 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO 
MARANHÃO.  

 
 

MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA N.º 151/2017 
 

O Prefeito Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, 
com a Constituição Federal e a Lei Municipal n° 003/1989, 
 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear a Sra. Sebastiana Correa Silva, para o cargo 
de Agente Administrativo - especialidade em Técnico Raio X, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Leia-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 
 
AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE, 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO 
MARANHÃO. 

 
 

MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA N.º 152/2017 
 

O Prefeito Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, 
com a Constituição Federal e a Lei Municipal n° 003/1989, 
 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear a Sra. Maria Valderina da Conceição de 
Lima, para o cargo de Agente Administrativo – especialidade 
em Técnico Raios X, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Leia-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 
 
AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE, 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO 
MARANHÃO. 

 
 

MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA N.º153/2017 
 

Nomeia o senhor Raimundo Aguiar Pinto para o 
cargo de Coordenador de Obras da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e dá outras 
Providências  

 
 

O Prefeito Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal e 
com a Constituição Federal,  
 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear o Sr. Raimundo Aguiar Pinto, para ocupar 
o cargo de Coordenador de Obras da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura do Município de Cantanhede. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 03 de 
abril de 2017. 
 
Leia-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 
AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE, 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO 
MARANHÃO. 

 
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

 


